
 
 

ESTADO DE SERGIPE 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

 

Av. Ivo do Prado, s/nº -4º Andar – Centro – CEP: 49.080-010 
Fones: 3216-6610 

 

 
 

INDICAÇÃO Nº _____/2025 
 

 
AUTORIA: Deputada Kitty Lima 
 

 
  

 Senhor Presidente, Apresento a V.Exa., nos termos do art. 198 do 

Regimento Interno, a presente Indicação A Prefeitura de Aracaju, solicitando que  adote 

as providências necessárias para solucionar a problemática dos fios soltos, 

emaranhados e inutilizados nos postes de energia e telecomunicações em todo o 

município de Aracaju. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A grande quantidade de cabos e fios soltos, pendurados, emaranhados ou abandonados 

nos postes de Aracaju representa um sério risco à segurança da população, podendo 

causar acidentes graves por descargas elétricas, especialmente em casos de temporais. 

Além disso, a situação contribui significativamente para a poluição visual, degradando 

a paisagem urbana e a qualidade de vida dos cidadãos. 

Recentemente, a própria Prefeitura, o Ministério Público de Sergipe e a Energisa têm 

articulado ações para combater a fiação e os cabos irregulares, o que demonstra a 

relevância e urgência do tema. 

Diante do exposto e considerando a necessidade de: 

• Garantir a segurança dos pedestres, ciclistas e condutores; 

• Promover o ordenamento e a limpeza da paisagem urbana; 

• Exigir o cumprimento da legislação municipal e das regulamentações 

aplicáveis por parte das empresas concessionárias de energia e operadoras de 

telecomunicações (telefonia, internet, TV a cabo), responsáveis pela 

infraestrutura e pelos cabos; 

Requer-se que a Prefeitura de Aracaju intensifique a fiscalização e a cobrança junto à 

concessionária de energia e às operadoras para que procedam à retirada imediata dos 
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fios e cabos inutilizados, à correção dos que estiverem em situação de risco e à 

aplicação das sanções cabíveis em caso de descumprimento, visando a solução 

definitiva desta grave e recorrente problemática. 

 

 

 

 

 

 

 O TEXTO DA INDICAÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

 

A Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, atendendo a propositura 

da Deputada Estadual KITTY LIMA, aprovou a INDICAÇÃO Nº ______/2025, a ser 

encaminhada a presente Indicação A Prefeitura de Aracaju, solicitando que adote as 

providências necessárias para solucionar a problemática dos fios soltos, 

emaranhados e inutilizados nos postes de energia e telecomunicações em todo o 

município de Aracaju. 

 

 

1ª Sala das Sessões, 31 de outubro de 2025. 

 

Kitty Lima 

Deputada Estadual 
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